
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão
Embuense das Artes ao Senhora Ivana Pinheiro
dos Santos Silva. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
 
 
 
 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO
DE CIDADÃO EMBUENSE DAS ARTES ao Sra. Iva Pinheiro Santos Silva, pelos
reconhecidos e relevantes serviços prestados à comunidade embuense.
 
 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do
 
homenageado.
 
 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão
por
 
conta de dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 

 
 
Considerando que a senhora Iva Pinheiro Santos Silva participou direta e indiretamente
,por diversas vezes  da fomentação da política de embuense.  
 
 
 
Considerando que a homenageada sempre se dedicou as causas sociais e buscou o
melhor para nossa cidade, por meio da sua trajetória pessoal e profissional.
 
 
 
Considerando homenagem como essas são e devem ser uma da prerrogativa do poder
legislativo de nossa cidade.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CURRICULUM DO HOMENAGEADO
 
 
 
 
 
 
 

Iva Pinheiro dos Santos Silva, nascida em 25 de junho de 1966, veio morar no município de
Embu das Artes ainda pequena, quando seu pai Agenor Francisco dos Santos foi convidado
em 1970 pelos artistas do Embu para morar e expõe sua arte.
 
A arte da Iva sempre foi a música, por alguns anos deu aula de inglês, mas sempre amou a
música tanto que gravou um cd em 2013.
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Gabinete Vereador Betinho
 

Rua Marcelino Pinto Teixeira, 50 - CEP: 06816-000 – Parque Industrial, Embu das Artes, SP
 

Tel: 4785-1562 (ramais 215/282) Cel: 95957-8062 / 95592-0752 / 95592-0724
 

 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 15 de fevereiro de 2024
 

 
 

Betinho Souza - PSD
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